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"CRIA CARGO m QUADRO DE CARGOS EM

C{It1ISSÃO E FUNÇÕ~ GRATIFICADAS E

DÁ O(n'RAS P'ROVIDÊOC IAS" .

V'" ,\.1
.J , LÉo DURID, Prefeito Mf.h1icipal de Manoel Viana, RS.

FAço SABER, em disposto no arte 56 da Lei Orgânica

Municipal, que a câmara APROVOU e eu SANCIOl'K) a

presente lEI.

,ri""

ART. 1 Q. Fica criado no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gra-

tificadas, um cargo de AlJXILIAR DE ENF"ERMAGEM, junto à S!

CRErARIA DA SAÚDE, MEIO AMBIEm'E E AÇÃO SOCIAL.

ART. 22. O cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGE2tf, neste Quadro terá o p..§:

droo 06 (SEIS);

ART. 32. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra

vigor na data de sua publicação.
em

Prefei tura Municipal,

07 de abril de 1995.

Manoel Vi ana ,
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Prefeitura Municipal
"Manoel Viana rumo ao

~

J U::>'l'J.1!".LI..;A:r.L VA

::5ennor !-'resJ.Qen~e;

Senhores Vereadores:

o presente Projeto tem por finalidade suprir, emergencialmente a n~

cessidade de atendimento no Ambulatório Municipal, uma vez que o

mesmo já ~stá em condições de dar inicio as suas atividades.

De há muito, nossa comunidade ansiava por este atendimento, o qual

estamos começando.
Existem três cargos de Auxiliar de Enfermagem no Quadro de Efetivos

mas como a Escola de Saúde do estado só poderá fazer Concurso na ~

rea médica, após o mês de julho, achamos conveniente, para não atr.§:

sar o atendimento da população, a criação deste cargo CC.

Certos de que V. Sas. entenderão a necessidade a que é dirigido es-

te Projeto, solicitamos a apreciação e votação em regime de URGÊN -

CIA. ,/\
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PREFEITO MUNICIPAL

.lU'!\.). uno

HENRIQUE EDILBERTO PORTO

MO. PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL

NESTA CIDADE
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